
INDICAÇÃO Nº 
1016
, DE 2009

 


Indico, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) a serem destinados em melhorias do prédio da Santa Casa de Misericórdia de Adamantina. 
 

JUSTIFICATIVA


A Santa Casa de Misericórdia de Adamantina é uma sociedade civil de fins filantrópicos e não lucrativos, cujo objetivo maior é prestar assistência médico-hospitalar às pessoas enfermas e acidentadas. 


Esta instituição atende regionalmente vários municípios e especialidades. No ano de 2007 foram registrados 4.557 movimentos de Autorizações de Internações Hospitalares e 574.147 atendimentos ambulatoriais.  

Dessa forma, e, atendendo a reivindicação da população do município de Adamantina, é que apelamos ao Governo do Estado no sentido de destinar recursos financeiros na ordem de R$ 150.000,00 (vento e cinqüenta mil reais),  para melhorias no telhado, forro, pintura e piso da instituição. 
Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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